
E D I TA L  D E  D E F E R I M E N T O  D A S  S O L I C I TA Ç Õ E S  D E  I S E N Ç Ã O  D A  TA X A  D E
I N S C R I Ç Ã O  P Ó S - R E C U R S O

P R O C E S S O  S E L E T I V O  P Ú B L I C O  N º  0 1 / 2 0 1 4  -  F E A E S

A Fundação Estatal De Atenção Especializada Em Saúde De Curitiba – FEAES,  no uso de suas atribuições
legais, TORNA PÚBLICO o  EDITAL DE DEFERIMENTO DAS  SOLICITAÇÕES DE  ISENÇÃO DA TAXA DE
INSCRIÇÃO  PÓS-RECURSO para o  PROCESSO SELETIVO  PÚBLICO nº  01/2014, conforme as seguintes
disposições:

Art. 1º Conforme análise dos recursos e revisão geral das solicitações de isenção da taxa de inscrição, ficam
MANTIDAS as solicitações de isenção relacionadas no Anexo Único do Edital de Deferimento das Solicitações
de Isenção de Taxa de Inscrição, divulgado em 31/01/2014.

I  -  As  respostas  referentes  aos  recursos  encontram-se  disponíveis  no  endereço  eletrônico
www.fundacaofafipa.org.br no link: Consultar resposta do recurso contra o indeferimento da solicitação de
isenção. 

Art. 2º  Ficam INDEFERIDAS as demais solicitações de isenção da taxa de inscrição.

Art.  3º  Conforme o  estabelecido  no  subitem  4.10  do  Edital  de  Abertura,  “Se  após  a  análise  do  recurso,
permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da taxa, o candidato poderá acessar o
endereço  eletrônico  www.fundacaofafipa.org.br até  às  23h59min  do  dia  06/02/2014,  realizar  uma  nova
inscrição, gerar o boleto bancário e efetuar o pagamento até o seu vencimento para participar do certame.”

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Curitiba/PR, 05 de fevereiro de 2014.

Gustavo Justo Schulz
Diretor Geral
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